
	

		

	

MINUTA	DE	PROJETO	DE	RESOLUÇÃO

	

	

	

EXPOSIÇÃO	DE	MOTIVOS

	

Segundo	 institui	 a	 Resolução	 n.	 2.083,	 de	 07	 de	 novembro	 de	 2007	 (e	 demais	 atualizações),	 o	Troféu
Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre	é	o	prêmio	a	ser	concedido	a	pessoas	físicas	ou	jurídicas	que,	em	um	período
mínimo	 de	 05	 (cinco)	 anos,	 tenham-se	 destacado	 publicamente	 e	 contribuído	 para	 o	 desenvolvimento	 social,
econômico	 ou	humano	da	 cidade,	 por	 suas	 ações	 em	quaisquer	 áreas	 do	 conhecimento,	 sendo,	 portanto,	 uma	 alta
honraria.

As	lojas	Bazar	Casa	Maria	tem	como	principal	atividade	econômica	o	comércio	varejista	de	artigos	de	uso
pessoal	e	doméstico.

O	empreendimento	é	dirigido	pelo	empresário	Luís	Wagner	de	Oliveira	Amorim,	que	após	a	primeira	loja,
inaugurada	 em	 1996,	 na	 Avenida	 Assis	 Brasil,	 hoje	 conta	 com	 cerca	 de	 60	 unidades	 em	 diferentes	municípios	 do
Estado	 (Alvorada,	 Farroupilha,	 Estancia	 Velha,	 Santa	 Maria,	 Caxias	 do	 Sul,	 Pelotas,	 Cruz	 Alta,	 Novo	 Hamburgo
Uruguaiana,	Rio	Grande,	Torres,	Canoas,	São	Leopoldo,	Campo	Bom,	Farroupilha,	Cachoeira	do	Sul,	Viamão,	Monte
Negro,	Cachoerinha,	dentre	outros)	e	mesmo	em	Santa	Catarina	(Criciúma).

Em	 2022,	 a	 marca	 estreou	 em	 um	 primeiro	 shopping	 na	 Capital	 e	 depois	 chegou	 ao	 Praia	 de	 Belas
Shopping.

Apesar	das	dificuldades	econômicas	que	o	comércio	vem	enfrentando,	a	exemplo	das	farmácias,	as	lojas
da	 rede	 de	 utilidades	 domésticas	 parecem	que	 estão	 em	 todos	 os	 lugares	 e	 não	 param	de	 proliferar.	 Em	parte,	 a
percepção	está	correta	e	é	comprovada	por	mais	uma	filial	da	bandeira	inaugurada	no	final	de	2023,	na	zona	Sul	de
Porto	Alegre.

Mais	recentemente,	em	junho	de	2024,	a	rede	reabriu	a	loja	da	Casa	Maria	no	prédio	histórico	da	Livraria
do	Globo,	 na	Rua	 dos	Andradas,	 no	Centro	 de	 Porto	Alegre.	 Por	 enquanto,	 estão	 funcionando	 o	 primeiro	 piso	 e	 o
mezanino	e,	na	sequência,	o	proprietário	da	rede	de	varejo,	Wagner	Amorim,	 iniciará	as	atividades	da	livraria	e	do
acervo	do	memorial.	A	ideia	de	voltar	a	ter	uma	cafeteria	no	local	também	segue	no	radar	do	empresário.

A	água	da	enchente	entrou	no	subsolo	do	prédio,	onde	estava	o	estoque.	A	Casa	Maria	teve	oito	das	60
lojas	atingidas,	principalmente	as	que	ficam	no	Centro	da	Capital	e	em	Canoas.

Como	 um	 empreendedor	 em	 forte	 expansão	 e	 com	 diversos	 investimentos	 nos	 planos,	 em	 recente
entrevista	 à	 imprensa	 local,	 Amorim	 destacou	 a	 necessidade	 de	medidas	 com	 foco	 em	manter	 os	 empregos,	 para
garantir	a	renda	da	população	e	a	movimentação	da	economia.	Do	ponto	de	vista	municipal,	diz	que	o	futuro	do	centro
de	Porto	Alegre,	que	já	sofria	queda	de	movimento	desde	a	pandemia,	é	"um	ponto	de	interrogação".

Assim,	 por	 entender	 que	 as	 atividades	 desempenhadas	 pela	 empresa	 Casa	Maria	 se	 revestem	 do	mais
lídimo	interesse	público,	social	e	local,	bem	como	para	reconhecer	sua	efetiva	contribuição	ao	desenvolvimento	social
e	econômico	da	nossa	Capital,	no	Estado,	no	País	e	mesmo	no	mundo,	tenho	a	firme	convicção	da	aprovação	deste
Projeto	de	Resolução	pelos	meus	nobres	Pares.
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Art.1º	-	Fica	concedido	O	Troféu	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre	ao	Bazar	Casa	Maria,	nos	termos	da
Resolução	nº	2.083,	de	7	de	novembro	de	2007	e	alterações	posteriores.

	

	

Art.	2º	-	Esta	Resolução	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

	

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Vendruscollo,	Vereador	(a),	em	12/06/2024,	às	18:55,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0749978	e	o	código	CRC	FBB43C46.

Referência:	Processo	nº	347.00004/2024-80 SEI	nº	0749978
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